
Lei Municipal n.º 1.373/2007
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar e dá outras providências. 
A CÂMARA  DE LIMA DUARTE APROVOU E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos  reais) às seguintes dotações do orçamento do Município:

2.1 – Gabinete do Prefeito

2.1.0 – Gabinete do Prefeito
201000412200220008   Encargos com Recepções e Hospedagens

339030                           Material de Consumo

                                       R$ 2.500,00
2.2 – Secretaria Municipal de Administração

2.2.0 – Secretaria Municipal de Administração
202000412201220013   Manutenção da Secretaria de Administração

339039                           Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica

                                       R$ 6.000,00
2.3 – Secretaria Municipal de Educação

2.3.0 – Secretaria Municipal de Educação
203001236101520028   Manutenção do Ensino Fundamental

339039                           Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica

                                       R$ 5.000,00

203001236601520036   Programa Educação de Jovens e Adultos

339039                           Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica

                                       R$ 1.500,00
2.4 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

2.4.0 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente
204001339102120038   Manutenção do Patrimônio Histórico e Cultural

339039                           Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica

                                       R$ 5.000,00
2.5 – Secretaria Municipal de Saúde

2.5.1 – Fundo Municipal de Saúde
205011030201120050  Manutenção do Atendimento Especializado

339030                           Material de Consumo

                                       R$ 5.000,00

205011030501320052  Manutenção da Vigilância Epidemiológica

339030                           Material de Consumo

                                       R$ 2.500,00
2.7 – Secretaria Municipal de Assistência Social

2.7.0 – Secretaria Municipal de Assistência Social
207000812201220061  Manutenção da Secretaria de Assistência Social

319016                          Outras Despesas Variáveis/Pessoa Física

                                       R$ 2.000,00
2.8 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

2.8.0 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
208002060603110028  Maquinas e Equipamentos Agrícolas

449052                          Equipamentos e Material Permanente

                                       R$ 2.000,00
TOTAL GERAL:  R$31.500,00
Art.. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de recursos, o cancelamento parcial das seguintes dotações:
2.2 – Secretaria Municipal de Administração

2.2.0 – Secretaria Municipal de Administração
202000412200220010  Contribuições AMPAR

337041                          Contribuições

                                       R$ 6.000,00

202000412200220011  Contribuições Associação Mineira de Municípios

337041                          Contribuições 

                                       R$ 2.500,00
2.3 – Secretaria Municipal de Educação

2.3.0 – Secretaria de Educação
203001236101510004  Renovação da Frota de Transporte Escolar

449052                          Equipamentos e Material Permanente

                                      R$ 6.500,00
2.4 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

2.4.0 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente
204001339102110006  Restauração de Patrimônio Histórico

449051                          Obras e Instalações

                                      R$ 5.000,00
2.5 – Secretaria Municipal de Saúde

2.5.1 – Fundo Municipal de Saúde
205011030101120045  Manutenção da Atenção Básica

339039                          Outros Serviços Terceiros/Pessoa Jurídica

                                      R$ 7.500,00
2.7 – Secretaria Municipal de Assistência Social

2.7.1 – Secretaria Municipal de Assistência Social
207010824400620072  Centro de Referência de Assistência Social/ CRAS

339036                          Outros Serviços Terceiros/Pessoa Física

                                          R$ 2.000,00
2.8 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

2.8.0 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
208002060603110027  Reforma no Parque Municipal de Exposições

449051                          Obras e Instalações

                                      R$ 2.000,00
TOTAL GERAL:  R$31.500,00

Art.. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte-MG, 17 de agosto de 2007.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 17/08/2007. Patrícia Elena Sobral - Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
